Conselho Municipal dos Direitos do Idoso

Toledo – Paraná

Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, 167, Vila Pioneiro CEP 85910-020

Fone/fax: (45)3252-3694 e-mail: cmditoledopr@yahoo.com.br


RESOLUÇÃO 11/2011

Súmula:  Aprova transferência de data da reunião ordinária do CMDI.

O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI, em conformidade com a Lei 1.935/2006, representado por seu Presidente, Sr. Alcido Roque Guth, no uso de suas atribuições legais, vem tornar público, que em Reunião Extraordinária, levada a efeito no dia 09 de Setembro de 2011, às 13:30 horas, na Secretaria Municipal de Assistência Social, sito à Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, 167, Vila Pioneiro e,

Considerando que a realização da V Conferência Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa, ocorrerá nos dias 19 e 20 de Setembro de 2011, na cidade de Curitiba, Paraná, e que, o Presidente e o Vice-Presidente do CMDI estarão participando desta, na condição de delegados, representando o Município de Toledo/PR.

RESOLVE:

Art. 1º – Transferir a data da reunião ordinária do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso do dia 20/09/2011 para o dia 27/09/2011, às 13h30min., na Central de Conselhos.

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor a partir de sua publicação, ficando revogada as disposições contrárias. 

Toledo, 09 de Setembro de 2011.

Alcido Roque Guth

 Presidente do CMDI

